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Réus da boate Kiss deixam 
penitenciária em Canoas
Sócios e músicos tiveram condenações dissolvidas; incêndio deixou 242 mortos

O
s sócios da boate 
Kiss, Mauro Hof-
fmann e Elissandro 
Spohr, deixaram a 

Penitenciária Estadual de 
Canoas, na Região Metro-
politana de Porto Alegre. Os 
dois haviam sido condena-
dos em dezembro de 2021, 
mas ganharam liberdade 
com a decisão do Tribunal 
de Justiça em Porto Alegre 
de anular o julgamento.

Por volta das 20h os músi-
cos Marcelo Jesus dos Santos 

e Luciano Bonilha Leão dei-
xaram o Presídio Estadual 
de São Vicente do Sul, na 
Região Central do estado. Os 
membros da banda Gurizada 
Fandangueira, que foram os 
primeiros réus a saírem da 
prisão e estavam na cadeia 
desde de dezembro 2021. 
Suas condenações foram as 
primeiras pelas 242 mortes 
no incêndio da boate Kiss.

Alissandro Callegaro 
Spohr, o Kiko, recebeu pena 
de 22 anos e seis meses de 
prisão em regime fechado. 

e sobreviventes da tragédia 
acompanharam o julgamen-
to. Ligiane Rige da Silva, que 
perdeu a filha Andrielle no 
incêndio, falou com indig-
nação sobre a decisão dos 
desembargadores.

“Os quatro têm respon-
sabilidade, houve um jul-
gamento, tivemos toda essa 
função, a gente vêm de Santa 
Maria e o que a gente recebe? 
Não tem o que dizer, é ina-
creditável o que está aconte-
cendo”, disse em entrevista à 
TV Globo. 

Já o segundo sócio da boate, 
Mauro Hoffmann, foi conde-
nado a 19 anos e seis meses 
de prisão.  Marcelo de Jesus 
dos Santos, vocalista da ban-
da, e Luciano Bonilha Leão, 
produtor de palco, deveriam 
cumprir 18 anos de prisão.

A decisão por anular o 
julgamento partiu dos de-
sembargadores da 1ª Câma-
ra Criminal, que atenderam 
aos pedidos da defesa dos 
acusados. Agora os réus se-
rão submetidos a um novo 
júri. Na época, 35 familiares 

 > O Ministério Públi-
co do Rio Grande do 
Sul enviou ao Supremo 
Tribunal Federal (STF) 
uma petição pela manu-
tenção das prisões dos 
condenados pelo incên-
dio da Boate Kiss, que 
deixou 242 mortos em 
Santa Maria em janeiro 
de 2013. No mesmo dia, 
a 1ª Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça gaú-
cho decidiu pela anula-
ção do júri dos quatro 
réus, que devem ser 
soltos e passar por um 
novo julgamento.

Os quatro réus saíram 
em liberdade do júri que 
os condenou, em dezem-
bro do ano passado, gra-
ças a um habeas corpus 
preventivo. Na ocasião, 
o MP-RS também re-
correu ao STF pedindo 
a prisão, e uma liminar 
do presidente do STF, 
Luiz Fux, determinou o 
cumprimento da pena 
menos de uma semana 
depois da condenação.

MP vai ao 
STF contra 
soltura

Homens ganharam liberdade com a decisão do Tribunal de Justiça
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Decisão por anular 
o julgamento 
partiu dos 
desembargadores 
da 1ª Câmara 
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